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Chamar atenção será 
normal. E é da forma 
como você se comporta e 
se relaciona que dependem 
estes dias. Procure cuidar 
das relações e saiba lidar 
com as diferenças. Você 

está com a energia voltada para sua 
satisfação, o que ajuda na expansão em 
diversas áreas.

Na área financeira a sorte 
está ao seu lado e você 
terá a chance de fechar 
bons negócios. Trabalho: 
Não dispute nem 
confronte nada. Apenas 

use seus melhores argumentos para 
fazer valer suas idéias. Esperar 
concordância geral é ilusão. E não é 
necessário. Número: 03.

Áries

Elemento: Terra. 
M o d a l i d a d e : 
Fixo. Signo 
c o m p l e m e n t a r : 
Escorpião. Regente: 
Vênus. Ótima fase 

para estipular novas metas, 
sonhos e desejos. Mentalize 
o que passou e foque no que 
anseia Você deverá consultar seus 
sentimentos a fundo. Cor: Verde 
esmeralda. Número: 06.

Touro

O plano profissional 
está favorecido e você 
deve aproveitar esta fase 
para dar andamentos em 
alguns projetos e idéias. 
O setor financeiro está 
precisando de um pouco 

mais de sua atenção. Tente não ser tão 
mão aberta, procure pensar um pouco 
mais no futuro. Número: 09.

Gêmeos

O astral está muito 
favorável aos seus 
interesses pessoais e 
você deve aproveitar 
esse dia para se 
dedicar à resolução 

dos seus problemas práticos. 
Conserte o que tiver que consertar, 
telefone logo para quem tem que 
telefonar. Hoje, tudo isso parecerá 
menos chato.

Câncer

Leão

Realce seus talentos fazendo 
cursos extraordinários que 
realmente lhe satisfaçam. 
Seja mais cordial com seus 
amigos, pois você receberá na 
mesma moeda. É tempo de 

deixar emergir os desejos que estão abafados. 
Que tal buscar novas possibilidades na vida 
profissional?

Virgem

É hora de reativar a 
intuição para saber 
como obter mais 
sucesso no trabalho 
e na vida pessoal. 
Pratique mais 
atividades físicas. Use 

seu tino comercial e os resultados 
serão surpreendentes. Procure 
fazer as boas coisas que realmente 
gostaria de fazer. Número: 12.

Libra

O Sol faz sua energia 
se tornar mais 
concentrada sem 
ter muito para onde 
ser direcionada. 
Olhe mais para seu 

interior, entenda-se para depois 
entender o mundo. Evite posturas 
muito arrogantes e ciúmes em 
relacionamentos amorosos. Fuja da 
agitação e da badalação social.

Escorpião

Felicidade não surge 
do nada, magicamente. 
Que tal ir atrás da sua? 
Faça surpresas para a 
pessoa amada, mesmo 
que isso não seja do 

seu feitio. O setor está positivo, e 
em clima de camaradagem com 
todos participando das tarefas Fase 
favorável na vida profissional.

Sagitário

“Olho vivo”. 
Procure separar as 
responsabilidades de 
momentos de prazer. 
Saiba selecionar muito 

bem as parcerias para não ser 
enganado(a). Deixe que o amor 
seja no momento o principal guia 
de suas realizações Momentos 
relaxantes e alegres proporcionam 
alegrias.

Capricórnio

Momento muito produtivo 
e criativo, mas você 
poderá encontrar algumas 
dificuldades na hora de 
por suas idéias em prática. 
É um bom período; você 

está feliz e ficará mais ainda. Receberá 
notícia sobre um empreendimento e obterá 
lucros em transações. Número: 15.

Aquário

É possível que você 
esteja preocupado(a) 
neste momento com 
o bem estar geral, 
inclusive com pessoas 
para além do seu 

círculo de amizades. É tempo de 
poder fazer algo para quem precisa. 
Esta é a hora certa para ampliar os 
horizontes. Cor: Laranja escuro. 
Número: 18.

Peixes
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Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ATOS OFICIAIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA 1027 DE 26 DE JUNHO DE 2018. 
O PREFEITO DO MuNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
uSO DE SuAS ATRIBuIÇÕES LEGAIS.

R E S O L V E:
Art. 1º - CEDER, a partir de 01 de Julho de 2018, o 
servidor RAFAEL MARQUES PADRÃO SALDANHA, 
Procurador Municipal, Matrícula Nº 5352, para a Câmara 
Municipal de Resende com ônus para a mesma.   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Ailton Basílio Marques
Prefeito

AVISO DE ERRATA DA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2018.

Neste Jornal datado do dia 26 de maio de 2018.
OBJETO: Execução do Plano de Gestão Integrada de 
Resíduos Solidos
Onde se lê:
Abertura da proposta dia 05 de julho de 2018 às 
09:00horas
Leia-se:
Abertura da proposta dia 05 de julho de 2018 às 
10:00horas

CARLOS JOSE DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL

AVISO DE ERRATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2018.

Neste Jornal datado do dia 20 de junho de 2018.
OBJETO: Fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes
Onde se lê:
Abertura da proposta dia 04 de julho de 2018 às 
09:00horas
Leia-se:
Abertura da proposta dia 04 de julho de 2018 às 
08:00horas

CARLOS JOSE DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL

AVISO DE ERRATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018.

Neste Jornal datado do dia 22 de junho de 2018.
OBJETO: Prestação de Serviços de Transporte 
(Traslado) de Servidores Públicos e Autoridades 
Municipais
Onde se lê:
Abertura da proposta dia 05 de julho de 2018 às 
09:00horas
Leia-se:

Abertura da proposta dia 05 de julho de 2018 às 
08:00horas

CARLOS JOSE DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços 013/2018
O Município de Porto Real /RJ, através da Secretaria 
Municipal de Licitações Compras e Contratos torna 
público que realizará às 10 horas de 18 DE JULHO DE 
2018 na Sala de Licitações do Centro Administrativo 
Municipal no Palácio 5 de Novembro à Rua Hilário 
Ettore, 442, Centro Porto Real, RJ, licitação nº. 
013/2018 na modalidade Tomada de Preços, tipo menor 
preço, objetivando PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO 
SANITÁRIO E REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL EM PARTES DAS RUAS TEIXEIRA DE 
MELO, SATURNINO BRAGA E RUA JOÃO DE 
BARCELOS NO BAIRRO PARQUE MARIANA, 
NO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, para atender a 
SECRETARIA MuNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, conforme especificações contidas no edital 
e seus anexos que é parte integrante do Processo 
Administrativo nº. 2631/2018. O Edital poderá ser 
retirado no portal oficial do município no endereço 
eletrônico https://www.portoreal.rj.gov.br. Para retirada 
do edital na Secretaria de Licitações Compras e 
Contratos os interessados deverão trazer: 1 (uma) 
resma (500 folhas) de papel sulfite tamanho A4 branco 
e documentos de identificação civil. VALOR MÁXIMO 
ADMITIDO: R$ 276.597,41 (duzentos e setenta e seis 
mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e um 
centavos). 

Porto Real, 26 de junho de 2018.
CARLOS JOSÉ DA SILVA

SECRETÁRIO MuNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

1. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 014/2017
2. TERMO ADITIVO Nº.: 01
3. OBJETO: Fornecimento de pó de café, água 
e açúcar
4. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Porto Real
5. CONTRATADO: Renê Ramos Comércio e 
Serviços Me
6. CNPJ CONTRATADO: 04.363.118/0001-35
7. ASSINATURA: 06/06/2018
8. VIGÊNCIA: 12 Meses
9. PROCESSO: 636/2017 – apenso 1280/2017
10. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei 

8.666/93

SECRETARIA MuNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL

11. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 020/2017
12. TERMO ADITIVO Nº.: 01
13. OBJETO: Fornecimento de gêneros 
alimentícios
14. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Porto Real
15. CONTRATADO: Vinaque Comércio de 
Alimentos Ltda
16. CNPJ CONTRATADO: 73.752.081/0001-50
17. ASSINATURA: 20/06/2018
18. VIGÊNCIA: 03 Meses
19. PROCESSO: 1247/2017
20. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei 
8.666/93

SECRETARIA MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DIREITOS huMANOS E hABITAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL

1. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 010/2017
2. TERMO ADITIVO Nº.: 01
3. OBJETO: Fornecimento de cestas básicas 
para famílias de baixa renda
4. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Porto Real
5. CONTRATADO: Vinaque Comércio de 
Alimentos Ltda
6. CNPJ CONTRATADO: 73.752.081/0001-50
7. ASSINATURA: 25/05/2018
8. VIGÊNCIA: 03 Meses
9. PROCESSO: 1240/2017
10. FuNDAMENTAÇÃO: Art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei 
8.666/93

SECRETARIA MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DIREITOS huMANOS E hABITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial 044/2018

O Secretário Municipal de Esporte e Lazer do Município 
de Porto Real HOMOLOGA em 08 de junho de 2018, 
na forma do artigo 4º da Lei 10.520/2002 e do artigo 
43, IV da Lei 8.666/1993, o resultado da licitação de 
número 044/2018, na modalidade Pregão Presencial, 
parte integrante do Processo Administrativo 1792/2018 
e que teve por objeto Equipamentos de academia ao 
ar livre, na condição de DESERTA.

SECRETARIA MuNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

  FAÇO SABER QuE A CÂMARA MuNICIPAL DE NOVA 
IGuAÇu-RJ, POR SEuS REPRESENTANTES LEGAIS, 
APROVOu E Eu PROMuLGO OS SEGuINTES 
DECRETOS LEGISLATIVOS:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.574 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº  024/2018.
                  Concede o Título de Cidadania Iguaçuana ao 
Pastor hudson Paura.
Autor: Vereador Carlos Alberto Curi Chambarelli - 
CARLÃO ChAMBARELLI
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao Pastor Hudson Paura pelos relevantes 
serviços prestados à sociedade iguaçuana.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.575 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 050/2018.   
                      Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao Pastor José Carlos Lino Pinheiro.                                                        
Autor: Vereador Carlos Alberto Curi Chambarelli – 
CARLÃO ChAMBARELLI
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao Pastor José Carlos Lino Pinheiro, pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.576 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
                        ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 98/2018. 

                       Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao Doutor Matheus da Silva José.
Autor: Vereador Mauricio Morais Lopes – MAuRICIO 
MORAIS

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao Doutor Matheus da Silva José, pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.577 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 109/2018.
                       Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao Senhor Alan Cândido Costa.
Autor: Vereador Mauricio Morais Lopes – MAuRICIO 
MORAIS

 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao Senhor Alan Cândido Costa pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação

DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.578 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 112/2018.
                      Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana à senhora Marina Pereira da Rocha.
Autor: Vereador Rogério Teixeira Junior � JUNINHO 
DO PNEu
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana à senhora Marina Pereira da Rocha.
                  Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.579 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 113/2018.
                     Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Rafael Pereira Nobre.
Autor: Vereador Rogério Teixeira Junior � JUNINHO 
DO PNEu
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Rafael Pereira Nobre.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.580 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018

   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 119/2018.
                     Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor José de Lima Pereira.
Autor: Vereador Carlos Alberto Ribeiro da Silva – 
CARLINhOS BNh
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor José de Lima Pereira, por sua 
contribuição decisiva para o crescimento da Cidade de 
Nova Iguaçu.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.581 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 121/2018.
                      Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Carlos henrique de Annúncio.
Autor: Vereador Carlos Alberto Ribeiro da Silva – 
CARLINhOS BNh
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Carlos Henrique de Annúncio, 
por sua contribuição decisiva para o crescimento da 
Cidade de Nova Iguaçu.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.582 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
          ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº  123/2018.
         Concede o Título de Cidadania Iguaçuana ao 
senhor Max Rodrigues Lemos.
Autor: Vereador Alcemir Gomes Moreira - ALCEMIR 
GOMES
Art.1º Fica concedido o Título de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Max Rodrigues Lemos pelos relevantes 
serviços prestados a toda sociedade da Cidade de 
Nova Iguaçu.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.583 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 

https://www.portoreal.rj.gov.br
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Ingredientes

Modo de preparo

CREPIOCA DE 
ESPINAFRE

 1 ovo; 2 colheres 
(sopa) de tapioca; 2 
colheres (sopa) de 
queijo cottage;  Sal a 
gosto; 1 colher (sobre-
mesa) de sementes 
de chia; 2 colheres 
(sopa) de castanha 
do Pará; 1 xícara (chá) 
de espinafre conge-
lado; 2 fatias de quei-
jo minas frescal;  50g 
de tomate cereja;  1 
colher (sopa) de azei-
te extravirgem; Sal e 
pimenta a gosto.

Preparo do recheio:
Descongele e retire o 
excesso de água do 
espinafre.
Aqueça o azeite em 
uma frigideira refo-
gue o espinafre, tem-
perando com o sal e 
a pimenta.
Na mesma frigideira, 
aqueça mais um pou-
co de azeite e mur-
che os tomatinhos, 
também temperados 
com sal e pimenta.

Preparo da massa:
No liquidificador, bata 
o ovo, a tapioca, o 
sal e o cottage.
Em uma frigideira an-
tiaderente, aqueça 
um pouquinho de 
azeite, coloque um 
pouco da chia e da 
castanha do Pará, 
por cima coloque a 
porção de crepioca 
e prepare como uma 
panqueca, dourando 
dos dois lados.
Ainda quente, colo-
que uma porção de 
espinafre, tomatinhos 
e uma fatia de queijo.

SOPA CREMOSA 
DE ERVILHA

500 g de ervilha seca;  
1/2 cebola picada;  
2 dentes de alho es-
premidos;  2 colheres 
(chá) de azeite;   1/2 
pão francês integral 
(por porção de sopa).

Ingredientes

Modo de preparo

Lave a ervilha e dei-
xe-a de molho por 
cerca de 2 horas.
Em uma panela de 
pressão, frite a cebo-
la e o alho, no azeite. 
Acrescente a ervilha 
e coloque para cozi-
nhar na pressão por 
cerca de 20 minutos. 
(O tempo de cozi-
mento depende da 
qualidade da ervilha.) 
Retire a ervilha cozida 
da panela e a seguir, 
bata no liquidificador. 
Coloque em uma ti-
gela e sirva acompa-
nhado do pão fran-
cês integral.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ATOS OFICIAIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEGISLATIVO Nº  124/2018.
                     Concede o Título de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Alessandro Furtado da Silva.
Autor: Vereador Alcemir Gomes Moreira - ALCEMIR 
GOMES
Art.1º Fica concedido o Título de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Alessandro Furtado da Silva, pelos 
relevantes serviços prestados a toda sociedade da 
Cidade de Nova Iguaçu.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
                 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.584 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018.
            ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 126/2018 

            Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana à senhora Sandra Regina dos Santos Muri 
Oliveira.
Autor: Vereador Fernando Bernardes Carvalhal – 
FERNANDINhO MOQuETÁ
              Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico 
de Cidadania Iguaçuana à senhora Sandra Regina 
dos Santos Muri Oliveira, pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade iguaçuana.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.585 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 127/2018.
                      Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Samuel de Almeida henrique.
Autor: Vereador Fernando Bernardes Carvalhal – 
FERNANDINhO MOQuETÁ
               Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico 
de Cidadania Iguaçuana ao senhor Samuel de Almeida 
henrique, pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade iguaçuana.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.586 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 128/2018.
                      Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Alexsandro  da Silva Costa.
Autor: Vereadora Renata Magalhães Turques Araújo – 
RENATA DA TELEMENSAGEM
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Alexsandro da Silva Costa, 
secretário municipal de Assuntos Estratégicos, Ciência, 
Tecnologia e Inovação de Nova Iguaçu, merecedor 
desta homenagem pelos relevantes serviços prestados 
à sociedade iguaçuana.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.587 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 129/2018.
                       Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana                                                      ao Padre 
Jean Baptiste Magloire.
Autor: Vereador Eliege Alves Barbosa – LI SÓ ALEGRIA
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao Padre Jean Baptiste Magloire pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.                        
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.588 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº  130/2018.
                     Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor José Matiniano Batista.
Autor: Vereador Paulo da Costa Pinheiro – PAuLINhO 
DA PADARIA

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor José Matiniano Batista, pelos 
relevantes serviços prestados à Cidade de Nova Iguaçu. 
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.589 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018

   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 131/2018.
                     Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Sebastião Guilherme da Silva.
Autor: Vereador Paulo da Costa Pinheiro – PAuLINhO 
DA PADARIA
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Sebastião Guilherme da Silva, 
pelos relevantes serviços prestados à Cidade de Nova 
Iguaçu. 
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.590 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 132/2018.
                       Concede o Título Honorífico de Cidadania      
Iguaçuana  ao senhor Josemir Severino da Silva.       

Autor: Vereador Aguinaldo Barboza Peixoto - 
AGuINALDO CAMu
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Josemir Severino da Silva, 
pelos relevantes serviços prestados à Cidade de Nova 
Iguaçu.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.591 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018.
         ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº  133/2018 

         Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Fernando Gomes Cid.
Autor: Vereador Aguinaldo Barboza Peixoto - 
AGuINALDO CAMu
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Fernando Gomes Cid, pelos 
relevantes serviços prestados à Cidade de Nova Iguaçu.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.592 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 134/2018.
                      Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana à senhora Maria Eva Alves.
Autor: Vereador Fábio José de Freitas Santos – 
FABINhO MARINGÁ
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana à senhora Maria Eva Alves, merecedora 
desta homenagem pelos relevantes serviços prestados 
à sociedade Iguaçuana.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.593 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 135/2018.
                      Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao 2º Ten MB Dorgeleno Araújo Alves.
Autor: Vereador Fábio José de Freitas Santos – 
FABINhO MARINGÁ
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao 2º Ten MB Dorgeleno Araújo Alves, 
merecedor desta homenagem pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade iguaçuana.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.594 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 139/2018.
                      Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana à senhora Neli Fraga Nery da Silva.
Autor: vereador Fábio José de Freitas Santos – 
FABINhO MARINGÁ.
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana à senhora Neli Fraga Nery da Silva, pela 
sua contribuição decisiva para o crescimento da Cidade 
de Nova Iguaçu.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.595 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 140/2018.

                       Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Moacyr de Azevedo.

Autor: Vereador Eliege Alves Barbosa – LI SÓ ALEGRIA

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Moacyr de Azevedo, pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.                        
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 
            
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.596 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018.
          ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 142/2018 
          Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao Tenente CBMRJ Josivaldo Barbosa 
Ramos.
Autor: vereador Rogério Bastos Reis – ROGÉRIO 
VILLANOVA.
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao Tenente CBMRJ Josivaldo Barbosa 
Ramos, pela sua contribuição decisiva para o 
crescimento da Cidade de Nova Iguaçu.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.597 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018.
ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 143/2018
                       Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Rogério Marques Cunha.
Autor: vereador Rogério Bastos Reis – ROGÉRIO 
VILLANOVA.
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Rogério Marques Cunha, pela sua 
contribuição decisiva para o crescimento da Cidade de 
Nova Iguaçu.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.598 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 144/2018.
                                Concede o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao  ex-prefeito do município do 
Rio de Janeiro Eduardo da  Costa Paes.
Autor: Vereador Rogério Teixeira Junior – JuNINhO 
DO PNEu 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao ex-prefeito do município do Rio de Janeiro 
Eduardo da Costa Paes.

 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.599 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 125/2018.
                        Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao Ten Cel da PMERJ Alexandre de Souza 
Rodrigues.
Autora: Vereadora Renata Magalhães Turques Araujo 
– RENATA DA TELEMENSAGEM
Art. 1º Fica concedido o Titulo Honorifico de Cidadania 
Iguaçuana ao Ten Cel da PMERJ Alexandre de Souza 
Rodrigues, merecedor desta homenagem pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.600 DE  21 DE JuNhO 
DE 2018
   ORIuNDO DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 136/2018.
                          Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Jorge Alberto Sardou.

Autor: Vereador Felipe Rangel Garcia – FELIPINhO 
RAVIS
Art. 1° Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Jorge Alberto Sardou pela sua 
contribuição decisiva para o crescimento da cidade de 
Nova Iguaçu.

        Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 21 de junho de 
2018.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
Presidente

Prefeitura Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  B E L F O R D  R O X O

  CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

26 DE JUNHO DE 2018. PUBLICADO EM 27/06/2018 – CÓD-
-PMBR 85, 

PORTARIA Nº 1162/GP/2018 DE 26 DE JUNHO DE 2018.
Nomear, a contar desta data, com fundamento do disposto no 
inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, os nomes relaciona-
dos abaixo, para exercerem o cargo em comissão de Assessor de 
Serviço II, símbolo CC-11, na Secretaria Municipal de Educação.
ROSEMBERG PEREIRA DA SILVA
ALESSANDRA ADAO LOPES SANTOS

FRANCISCO VAZ PEREIRA
IRANI CANDIDO DO NASCIMENTO CUSTODIO

PORTARIA Nº 1163/GP/2018 DE 26 DE JUNHO DE 2018.
Exonerar, a contar desta data, com fundamento no disposto no inci-
so V, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, MARCIA ADAO LOPES 
LOURENÇO DA PAIXAO, do cargo de Vice - Diretor de Escola, 


